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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRA ESPECIAL DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 

 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

Contratação de empresa para fornecimento de material, mão de obra, 

equipamentos e responsabilidade técnica na repavimentação asfáltica, 

ampliação de sistema de drenagem e sinalização viária em trecho da Av. Dos 

Municípios (entre Av. Presidente Vargas e rua Tomé Paz) no Município de 

Campo Bom. O trecho da avenida especificada em projeto em Campo Bom, Rio 

Grande do Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

nos projetos, memorial descritivo, orçamento e seus anexos, executados por 

profissionais habilitados da secretaria de obras, planejamento e serviços 

urbanos. 

O objeto da licitação tem a natureza de obra especial de engenharia. Será 

executada repavimentação asfáltica, melhorias de drenagem e sinalização 

viária em trecho da Av. Dos Municípios no Município de Campo Bom. 

Dentre os serviços a executar anteriormente à repavimentação asfáltica 

estão a limpeza através de capina ou varredura, fresagem, implantação e 

melhorias do sistema de drenagem, reforço da estrutura de pavimentação 

com substituição de solos de baixa capacidade existentes no leito, reparos 

em meio fios e passeios, remoção de detritos e posterior sinalização viária. 

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no 

projeto, orçamento e demais peças técnicas. 
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O serviço é enquadrado como não-contínuo tendo em vista que não há 

necessidade permanente de execução de tarefas, considerando-se os 

dispostos no Estudo Técnico Preliminar 

O contrato terá vigência pelo período de 8 meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo 

de execução da obra é de 04 (quatro) meses contados da autorização 

de início de obras. 

     

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TOTAL

69.333,66R$         
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.540,91R$           

214.525,38R$      
421.527,62R$      

3.153.801,10R$   
319.274,47R$      

14.335,50R$         
206.982,00R$      

4.402.320,64R$  

1 ADMINSTRAÇÃO LOCAL

3 TERRAPLANAGEM

4 DRENAGEM

5 PAVIMENTAÇÃO

TOTAL

SINALIZAÇÃO6

7 CONTROLE TECNOLÓGICO

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A execução de pavimentação drenagem e recapeamento asfáltico em ruas do Município, 

tende a reduzir os custos dos investimentos em manutenção das vias públicas no médio prazo, 

uma vez que as áreas pavimentadas e recuperadas com intervenção adequada e aumenta a vida 

útil do pavimento, diminuindo a constante incidência de obras de recuperação, diminuindo, 

assim, os custos recorrentes. 

 A proposição deste investimento se mostra necessária diante das atuais condições 

precárias destas ruas que compõem o objeto. A pavimentação e repavimentação favorece a 

mobilidade no Município, gerando conforto aos munícipes, além de maior segurança e menor 

risco de acidentes. Com este conjunto de obras estima se proporcionar conforto e segurança 

aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e eliminando a constante necessidade de 

mobilização de maquinário, equipamentos e pessoal que trabalham na manutenção e 

recuperação dos logradouros. A pavimentação e repavimentação das vias públicas são de suma 

importância para toda população visto que por ela transitam diariamente um grande número 

de veículos e pessoas. O pavimento de boa qualidade diminui o custo com manutenção de 

veículos, diminui a possibilidade de ocorrência de acidentes, agiliza o trânsito e diminui a 

poluição, trazendo melhorias indiretas para o meio ambiente e qualidade de vida da população. 

O Município com a melhoria das condições das suas vias, visa a melhoria da 

trafegabilidade nas mesmas, além de investindo em infraestrutura fomentar o desenvolvimento 

e a melhoria da mobilidade urbana.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

 

A descrição da solução abrange a contratação de obra de engenharia com fornecimento 

de material, mão de obra, equipamentos e responsabilidade técnica na repavimentação asfáltica, 

ampliação de sistema de drenagem e sinalização viária em trecho da Av. Dos Municípios (entre 

Av. Presidente Vargas e rua Tomé Paz) no Município de Campo Bom devendo contemplar os 

seguintes itens conforme planilha orçamentária: 

-ADMINSTRAÇÃO LOCAL 

-SERVIÇOS PRELIMINARES 

-TERRAPLANAGEM 

-DRENAGEM 
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-PAVIMENTAÇÃO 

-SINALIZAÇÃO 

- (CONTROLE TECNOLÓGICO) 

-SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Ocorre, que a municipalidade não possui condições estruturais para desempenhar esta 

obra, não possuindo maquinarios e servidores capacitados e não contra com controle tecnologico 

e insumos para desempenhar este tipo de atividade. Além disso, são serviços muito específicos 

que dependem de expertise na área, treinamento e aprimoramento  constante além de 

disponibilidade integral dos equipamentos, ferramentas e maquinários necesários e insumos 

específicos para a execução do mesmo. 

Em contraponto, o mercado dispõe de um número expressivo de empresas aptas nesta 

área, possuindo estrutura qualificada que garantirão uma execução de qualidade e economia nas 

obras públicas,. 

Quando falamos em menor valor empregado, não nos referimos apenas ao dispendido 

financeiro, mas, também, na composisção final da vantajosidade, onde deverá ser considerado 

ainda, a durabilidade da manutenção, sua eficiência, qualidade técnica embarcada neste tipo de 

obra, resultando na melhor solução. 

Uma vez que otrecho da avenida objeto deste certame está em médio e ruim estado de 

conservação, entendemos ser extremamente necessária a execução dos serviços, visando o bom 

fluxo, escoamento superficial e tráfego de veículos. 

Se adequando às hipóteses apresentadas na Lei 14.133/2021, a escolha pela contratação 

de empresa para execução de obra de repavimetação,melhorias e ampliação de drenagem 

sinalização viária, através da modalidade Concorrência, com critério de julgamento menor preço 

é a solução mais adequada. 

A avenida selecionada atua como uma das mais importantes vias do município, sendo 

caracterizadas pelo alto fluxo de veículos ligando além dos bairros outras cidades. Além disso, o 

pavimento dessas vias encontra-se em um estágio de deterioração, como também a sinalização 

viária está deficiente, apresentando diversos problemas. 

A opção pelo recapeamento surge como uma solução eficaz para abordar os desafios 

enfrentados por essas vias atualmente. 

O valor total da obra é de R$ 4.402.320,64 .  
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

Conforme projetos de engenharia e orçamento anexos que determinam os serviços a 

executar e os materiais a utilizar na obra: 

A solução adotada para as obras está determinada nos projetos e memoriais descritivos 

em anexo. 

As despesas para atender esta licitação estão programadas na dotação especificada em 

documento em anexo. 

Não há critérios específicos de práticas de sustentabilidade na contratação. A contratada 

deverá, contudo, atender as determinações contidas no memorial descritivo e no licenceamento 

ambiental; 

O prazo de execução da obra, conforme cronograma físico financeiro, será de 4 meses a 

contar da ordem de início dos serviços e o prazo de duração do Contrato será 8 meses, contados 

a partir da assinatura do Contrato; 

A fiscalização será concomitante com a execução dos serviços; 

A obra será executada por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada, 

em conformidade com a legislação vigente e seguindo as especificações do projeto básico e 

projeto executivo elaborados pela equipe técnica. A compra dos materiais quantificados em 

planilha orçamentária deverá ser feita pela empresa, bem como a contratação da mão-de-obra 

especializada e disponibilização de equipamentos, que deverá ser feita seguindo as leis 

trabalhistas pertinentes. 

A contratada deve estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura 

e cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, mantendo durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

O regime de execução dos serviços é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 

tendo em vista se tratar de reforma, embora os levantamentos tenham sido realizados in 

loco,não possibilitam uma quantificação absolutamente correta dos exatos volumes a executar, 

pode haver imprecisão na quantificação de alguns serviços. 
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No presente caso o objeto se enquadra como especial, necessitando da presença de um 

técnico (engenheiro ou arquiteto) 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.A 

não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Início da execução do objeto será na data da emissão da ordem de serviço; 

A cada período a contratada emitirá a nota fiscal e planilha de serviços executados.  

As medições serão feitas por serviço executado, conforme orçamento e cronograma do 

projeto básico. O controle será feito por meio de planilhas onde devem constar os serviços 

executados em porcentagens e valores. 

O pagamento será mensal e a planilha deverá ter a assinatura do responsável pela fiscalização 

dos serviços, bem como a do secretário. Somente serão contabilizadas as quantidades 

efetivamente executadas, todo e qualquer serviço não previsto em memorial, que for julgado 

indispensável, por parte da fiscalização, para o perfeito e total cumprimento do objeto, deverá ser 

executado pela contratada e será acrescido ao contrato por meio de aditivo. 

 
 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS TOTAL

VALOR 17.333,42R$       17.333,42R$         17.333,42R$       17.333,42R$       69.333,66R$         
PERCENTUAL 25% 25% 25% 25% 100%
VALOR 2.540,91R$         -R$                  -R$                 -R$                 2.540,91R$           
PERCENTUAL 100% 100%
VALOR 107.262,69R$     107.262,69R$       -R$                 -R$                 214.525,38R$      
PERCENTUAL 50% 50% 100%
VALOR 295.069,33R$     126.458,29R$       -R$                 -R$                 421.527,62R$      
PERCENTUAL 70% 30% 100%
VALOR -R$                 1.576.900,55R$    1.576.900,55R$  -R$                 3.153.801,10R$   
PERCENTUAL 50% 50% 100%
VALOR -R$                 -R$                  95.782,34R$       223.492,13R$     319.274,47R$      
PERCENTUAL 30% 70% 100%
VALOR 1.433,55R$         1.433,55R$          5.734,20R$         5.734,20R$         14.335,50R$         
PERCENTUAL 10% 10% 40% 40% 100%
VALOR 51.745,50R$       51.745,50R$         103.491,00R$     -R$                 206.982,00R$      
PERCENTUAL 25% 25% 50% 100%
VALOR 475.385,40R$     1.881.133,99R$    1.799.241,51R$  246.559,74R$     4.402.320,64R$  
PERCENTUAL 11% 43% 41% 6% 100%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

1 ADMINSTRAÇÃO LOCAL

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

3 TERRAPLANAGEM

4 DRENAGEM

5 PAVIMENTAÇÃO

TOTAL

SINALIZAÇÃO6

7  (CONTROLE TECNOLÓGICO)

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. Após a assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. O 

contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
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legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 dias, contados do recebimento 

provisório, por comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. Para fins de 

liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de 0,2% ao mês de juros de mora e correção monetária com base 

INPC. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar   

 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
Secretaria de Obras, Planejamento e Serviços 

Urbanos 
 

1959

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 O custo estimado total da contratação é de R$ 4.402.320,64 (quatro milhões, 

quatrocentos e dois mil reais, trezentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos), conforme 

custos unitários apostos na tabela abaixo: 

 

PROJETO DRENAGEM, REPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO
LOCAL

TRECHO
ÁREA

25,60%
MAT. + M.O MAT. MO TOTAL MAT. TOTAL MO TOTAL GERAL

1 ADMINSTRAÇÃO LOCAL
1.1 SICRO-E9666 Transporte equip. obra-gr.porte H 70,00            398,92R$                      501,04R$        400,83R$            100,21R$            28.058,10R$                 7.014,70R$                   35.072,80R$                   
1.2 SICRO-A9311 Transporte equip. obra-md.porte H 70,00            245,25R$                      308,03R$        246,42R$            61,61R$             17.249,40R$                 4.312,70R$                   21.562,10R$                   
1.3 auxiliar 03 Sinalização com fita fixada em cone plástico, incluindo cone. M 750,00          8,20R$                         10,30R$          8,24R$               2,06R$               6.180,00R$                   1.545,00R$                   7.725,00R$                     
1.4 10775 Instalação deposito/sanitário (container 2,30*6,00) MÊS 4,00              990,00R$                      1.243,44R$      994,75R$            248,69R$            3.979,00R$                   994,76R$                      4.973,76R$                     
2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 auxiliar 04 Placa de obra 1,20x2,40 M2 5,76              351,22R$                      441,13R$        352,90R$            88,23R$             2.032,71R$                   508,20R$                      2.540,91R$                     
3 TERRAPLANAGEM

3.1 90091 Escavação de material com baixa capacidade de suporte M3 840,00          6,50R$                         8,16R$            6,53R$               1,63R$               5.485,20R$                   1.369,20R$                   6.854,40R$                     
3.2 95875 Transporte de material escavado para o bota fora - DMT = 5 Km M3XKM 5.460,00        2,51R$                         3,15R$            2,52R$               0,63R$               13.759,20R$                 3.439,80R$                   17.199,00R$                   
3.3 100574 Espalhamento de material em bota-fora M3 1.092,00        1,55R$                         1,95R$            1,56R$               0,39R$               1.703,52R$                   425,88R$                      2.129,40R$                     
3.4 96399 Subs tituição de solos moles por rachão M3 840,00          97,09R$                       121,95R$        97,56R$             24,39R$             81.950,40R$                 20.487,60R$                 102.438,00R$                 
3.5 95876 Transporte de rachão (DMT 15 km) M3XKM 16.380,00      2,25R$                         2,83R$            2,26R$               0,57R$               37.018,80R$                 9.336,60R$                   46.355,40R$                   
3.6 100576 Regularização e Compactação mecânica do Subleito M2 1.200,00        2,61R$                         3,28R$            2,62R$               0,66R$               3.144,00R$                   792,00R$                      3.936,00R$                     
3.7 97636 Demolição mecanizada de pavimento asfáltico M2 1.200,00        22,60R$                       28,39R$          22,71R$             5,68R$               27.252,00R$                 6.816,00R$                   34.068,00R$                   
3.8 95876 Transporte de pavimentação removida DMT = 5 Km M3XKM 546,00          2,25R$                         2,83R$            2,26R$               0,57R$               1.233,96R$                   311,22R$                      1.545,18R$                     
4 DRENAGEM

4.1 90106 Escavação mecânica de vala bueiros em mat. de 1ª categoria M3 912,00          7,48R$                         9,39R$            7,51R$               1,88R$               6.849,12R$                   1.714,56R$                   8.563,68R$                     
4.2 93367 Reaterro de vala com material reaproveitado M3 638,40          24,98R$                       31,37R$          25,10R$             6,27R$               16.023,84R$                 4.002,77R$                   20.026,61R$                   
4.3 95875 Transporte de material escavado para o bota fora - DMT = 5Km M3XKM 1.778,40        2,51R$                         3,15R$            2,52R$               0,63R$               4.481,57R$                   1.120,39R$                   5.601,96R$                     
4.4 100574 Espalhamento de material em bota-fora M3 355,68          1,55R$                         1,95R$            1,56R$               0,39R$               554,86R$                      138,72R$                      693,58R$                       
4.5 101624 Lastro de brita com preparo de fundo de vala M3 74,40            171,02R$                      214,80R$        171,84R$            42,96R$             12.784,90R$                 3.196,22R$                   15.981,12R$                   
4.6 95876 Transporte de brita para DMT15 km M3XKM 1.450,80        2,25R$                         2,83R$            2,26R$               0,57R$               3.278,80R$                   826,96R$                      4.105,76R$                     
4.7 7790 Fornecimento de tubulação o 300mm PS2-PB M -               67,01R$                       84,16R$          67,33R$             16,83R$             -R$                          -R$                          -R$                            
4.8 7785 Fornecimento de tubulação o 400mm PS2-PB M 180,00          73,94R$                       92,87R$          74,30R$             18,57R$             13.374,00R$                 3.342,60R$                   16.716,60R$                   
4.9 7761 Fornecimento de tubulação o 400mm PA2-PB M -               123,44R$                      155,04R$        124,03R$            31,01R$             -R$                          -R$                          -R$                            
4.10 7793 Fornecimento de tubulação o 600 mm -PS2 PB M -               123,85R$                      155,56R$        124,45R$            31,11R$             -R$                          -R$                          -R$                            
4.11 7762 Fornecimento de tubulação o 600 mm -PA2 PB M 48,00            196,08R$                      246,28R$        197,02R$            49,26R$             9.456,96R$                   2.364,48R$                   11.821,44R$                   
4.12 7763 Fornecimento de tubulação o 800 mm -PA2 PB M 120,00          365,58R$                      459,17R$        367,34R$            91,83R$             44.080,80R$                 11.019,60R$                 55.100,40R$                   
4.13 7765 Fornecimento de tubulação o 1000 mm -PA2 PB M -               484,28R$                      608,26R$        486,61R$            121,65R$            -R$                          -R$                          -R$                            
4.14 7766 Fornecimento de tubulação o 1200 mm -PA2 PB M -               710,28R$                      892,11R$        713,69R$            178,42R$            -R$                          -R$                          -R$                            
4.15 7767 Fornecimento de tubulação o 1500 mm -PA2 PB M -               1.019,84R$                   1.280,92R$      1.024,74R$         256,18R$            -R$                          -R$                          -R$                            
4.16 92808 Assentamento de tubulação o 300mm M -               24,22R$                       30,42R$          24,34R$             6,08R$               -R$                          -R$                          -R$                            
4.17 92809 Assentamento de tubulação o 400mm M 180,00          33,72R$                       42,35R$          33,88R$             8,47R$               6.098,40R$                   1.524,60R$                   7.623,00R$                     
4.18 92811 Assentamento de tubulação o 600mm M 48,00            53,60R$                       67,32R$          53,86R$             13,46R$             2.585,28R$                   646,08R$                      3.231,36R$                     
4.19 92813 Assentamento de tubulação o 800mm M 120,00          74,50R$                       93,57R$          74,86R$             18,71R$             8.983,20R$                   2.245,20R$                   11.228,40R$                   
4.20 92815 Assentamento de tubulação o 1000mm M -               96,40R$                       121,08R$        96,86R$             24,22R$             -R$                          -R$                          -R$                            
4.21 92817 Assentamento de tubulação o 1200mm M -               119,36R$                      149,92R$        119,94R$            29,98R$             -R$                          -R$                          -R$                            
4.22 92819 Assentamento de tubulação o 1500mm M -               155,65R$                      195,50R$        156,40R$            39,10R$             -R$                          -R$                          -R$                            
4.23 97956 Boca de lobo, alvenaria e tampa em concreto UND 40,00            1.475,83R$                   1.853,64R$      1.482,91R$         370,73R$            59.316,40R$                 14.829,20R$                 74.145,60R$                   
4.24 composição 06 Poço de visita em alvenaria, (e: 15cm 80x80x150cm) PV-1 UND 15,00            1.985,58R$                   2.493,89R$      1.995,11R$         498,78R$            29.926,65R$                 7.481,70R$                   37.408,35R$                   
4.25 composição 07 Poço de visita em alvenaria,e: 25cm 150x150x/180cm) PV-2 UND 10,00            3.343,09R$                   4.198,92R$      3.359,14R$         839,78R$            33.591,40R$                 8.397,80R$                   41.989,20R$                   
4.26 composição 08 Poço de visita em alvenaria,e: 25cm 2,20x2,20x/250cm) PV-3 UND 12,00            6.028,57R$                   7.571,88R$      6.057,50R$         1.514,38R$         72.690,00R$                 18.172,56R$                 90.862,56R$                   
4.27 101603 Escoramento de vala timpo blindagem M2 600,00          21,80R$                       27,38R$          21,90R$             5,48R$               13.140,00R$                 3.288,00R$                   16.428,00R$                   

5 PAVIMENTAÇÃO

5.1 96400 Sub base com macadame, exclusive transporte M3 -               127,44R$                      160,06R$        128,05R$            32,01R$             -R$                          -R$                          -R$                            
5.2 95876 Transporte de macadame DMT 15 km M3XKM -               2,25R$                         2,83R$            2,26R$               0,57R$               -R$                          -R$                          -R$                            
5.3 96396 Execução de base de brita graduada , exclusive transporte M3 240,00          140,83R$                      176,88R$        141,50R$            35,38R$             33.960,00R$                 8.491,20R$                   42.451,20R$                   
5.4 95876 Transporte de BBG dmt 15 Km M3XKM 4.680,00        2,25R$                         2,83R$            2,26R$               0,57R$               10.576,80R$                 2.667,60R$                   13.244,40R$                   
5.5 composição 05 Imprimação com asfalto diluido CM-30 M2 1.200,00        8,36R$                         10,50R$          8,40R$               2,10R$               10.080,00R$                 2.520,00R$                   12.600,00R$                   
5.6 composição 09 Pintura de ligação com RR-2C, inclusive asfalto e transporte M2 33.242,12      2,59R$                         3,25R$            2,60R$               0,65R$               86.429,51R$                 21.607,38R$                 108.036,89R$                 
5.7 98524 Capina, Varrição e Limpeza do pavimento M2 15.300,00      4,28R$                         5,38R$            4,30R$               1,08R$               65.790,00R$                 16.524,00R$                 82.314,00R$                   
5.8 auxiliar 10 Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de binder -(regularização 03 cm) M3 36,00            1.107,33R$                   1.390,81R$      1.112,65R$         278,16R$            40.055,40R$                 10.013,76R$                 50.069,16R$                   
5.9 auxiliar 01 Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento - (espessura 03cm) M3 108,00          1.221,69R$                   1.534,44R$      1.227,55R$         306,89R$            132.575,40R$               33.144,12R$                 165.719,52R$                 
5.10 auxiliar 01 Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento - (espessura 05cm) M3 1.497,11        1.221,69R$                   1.534,44R$      1.227,55R$         306,89R$            1.837.772,47R$             459.446,86R$               2.297.219,33R$              
5.11 95876 Transporte de CBUQ para DMT 15 km, peso espec.compact: 2,5t/m3 M3 2.133,44        33,75R$                       42,39R$          33,91R$             8,48R$               72.344,88R$                 18.091,55R$                 90.436,43R$                   
5.12 96001 Fresagem de pavimento asfáltico exclusive transporte (até 5 cm) M2 29.642,12      7,40R$                         9,29R$            7,43R$               1,86R$               220.240,95R$               55.134,34R$                 275.375,29R$                 
5.13 95876 Transporte de material fresado para Bota-Fora (DMT = 5 km) M3 1.156,04        11,25R$                       14,13R$          11,30R$             2,83R$               13.063,28R$                 3.271,60R$                   16.334,88R$                   

6 SINALIZAÇÃO

6.1 102512
Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas de 
vidro, aplicação mecânica com demarcadora autopropelida.

M 2.908,00        5,97R$                         7,50R$            6,00R$               1,50R$               17.448,00R$                 4.362,00R$                   21.810,00R$                   

6.2 102513 Pintura de símbolos e textos com tinta acrílica, demarcação com fita adesica e aplicação com rolo M2 1.215,00        44,84R$                       56,32R$          45,06R$             11,26R$             54.747,90R$                 13.680,90R$                 68.428,80R$                   

6.3 102509
Pintura de faixa de pedrestre - tinta retrorefletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro - e = 
0,30 cm - aplicação manual

M2 706,00          26,75R$                       33,60R$          26,88R$             6,72R$               18.977,28R$                 4.744,32R$                   23.721,60R$                   

6.4 102498 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação). M 4.150,00        1,42R$                         1,78R$            1,42R$               0,36R$               5.893,00R$                   1.494,00R$                   7.387,00R$                     
6.5 SICRO-5213440 Fornecimento e Implantação de placa de regulamentação em aço, diâmetro = 0,60m UND 15,00            248,01R$                      311,50R$        249,20R$            62,30R$             3.738,00R$                   934,50R$                      4.672,50R$                     

6.6 SICRO-5213445
Fornecimento e Implantação de placa de regulamentação em aço (R1), lado = 0,33m - Pelicula 
retrorefletiva Tipo I e SI

UND 10,00            425,09R$                      533,91R$        427,13R$            106,78R$            4.271,30R$                   1.067,80R$                   5.339,10R$                     

6.7 SICRO-5213464 Fornecimento e Implantação de placa de advertência em aço, lado = 0,60m UND 23,00            248,05R$                      311,55R$        249,24R$            62,31R$             5.732,52R$                   1.433,13R$                   7.165,65R$                     

6.8 SICRO-5213863 Fornecimento e Implantação de suporte metálico para placa de regulamentação em aço, diâmetro = 0,60m UND 15,00            432,39R$                      543,08R$        434,46R$            108,62R$            6.516,90R$                   1.629,30R$                   8.146,20R$                     

6.9 SICRO-5213856 Fornecimento e Implantação de suporte metálico para placa de regulamentação em aço (R1), lado = 0,33m UND 10,00            403,32R$                      506,57R$        405,26R$            101,31R$            4.052,60R$                   1.013,10R$                   5.065,70R$                     

6.10 SICRO-5213863 Fornecimento e Implantação de suporte metálico para placa de advertência em aço, lado = 0,60m UND 23,00            442,78R$                      556,13R$        444,90R$            111,23R$            10.232,70R$                 2.558,29R$                   12.790,99R$                   
6.11 SICRO-5213362 Tachão refletivo em plástico injetado - bidirecional - fornecimento e colocação UND 1.211,00        94,29R$                       118,43R$        94,74R$             23,69R$             114.730,14R$               28.688,59R$                 143.418,73R$                 
6.12 SICRO-5213360 Tacha refletiva bidirecional UND 260,00          34,69R$                       43,57R$          34,86R$             8,71R$               9.063,60R$                   2.264,60R$                   11.328,20R$                   

7  (CONTROLE TECNOLÓGICO)

7.1 88249 Auxiliar de laboratório H 80,00            25,94R$                       32,58R$          26,06R$             6,52R$               2.084,80R$                   521,60R$                      2.606,40R$                     
7.2 88321 Técnico de laboratório H 80,00            30,67R$                       38,52R$          30,82R$             7,70R$               2.465,60R$                   616,00R$                      3.081,60R$                     
7.3 90781 Topografo com encargos complementares H 150,00          30,85R$                       38,75R$          31,00R$             7,75R$               4.650,00R$                   1.162,50R$                   5.812,50R$                     
7.4 88253 Auxiliar de topógrafo com encargos complementares H 150,00          15,05R$                       18,90R$          15,12R$             3,78R$               2.268,00R$                   567,00R$                      2.835,00R$                     
8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

8.1 94273 Execução de meio-fio pré-moldado de concreto (1,00x0,30x0,12x0,15), inclus. carga, transporte M 1.200,00        46,61R$                       58,54R$          46,83R$             11,71R$             56.196,00R$                 14.052,00R$                 70.248,00R$                   
8.2 98504 plantio de grama em placas M2 1.000,00        22,48R$                       28,23R$          22,58R$             5,65R$               22.580,00R$                 5.650,00R$                   28.230,00R$                   

8.3 92398
Pavimentação de bloco de concreto espess. 8cm 35MPA (BLOCO+ PÓ DE BRITA+ REJUNTE +MÃO 
DE OBRA/EQUIPAMENTOS)

M2 -               78,49R$                       98,58R$          78,86R$             19,72R$             -R$                          -R$                          -R$                            

8.4 92396
Passeio de bloco de concreto espess. 6cm 35MPA (BLOCO+ PÓ DE BRITA+ REJUNTE +MÃO DE 
OBRA/EQUIPAMENTOS)

M2 1.200,00        71,99R$                       90,42R$          72,34R$             18,08R$             86.808,00R$                 21.696,00R$                 108.504,00R$                 

8.5 94275 Execução de meio-fio pré-moldado de concreto (1,00x0,20x0,13x0,15), inclus. carga, transporte M -               42,27R$                       53,09R$          42,47R$             10,62R$             -R$                          -R$                          -R$                            

TOTAL MAT. TOTAL M.O TOTAL GERAL
3.521.607,50R$          880.713,14R$             4.402.320,64R$           

REFERÊNCIA SICRO 04/2024 / SINAPI  06/2024 /MO DESONERADA

*COMPOSIÇÃO AUXILIAR

ENCARGOS SOCIAIS 83,34% PREÇO TOTAL

PLANILHA DE ORÇAMENTO 
Item Ref. Descrição dos Serviços Unid.  QUANT. CUSTO UNITÁRIO

PREÇO COM BDI

Município de Campo Bom
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil

Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e  Serviços Urbanos

AV PRESIDENTE VARGAS ATÉ RUA TOMÁ PAZ
33242,12

AV DOS MUNICÍPIOS

1 - OBJETO: Fornecimento de material, mão de obra, equipamentos e responsabilidade técnica na repavimentação asfáltica, ampliação de sistema de drenagem e sinalização viária em trecho da Av Dos Municípios (entre Av Presidente Vargas e rua Tomé 
Paz) no Município de Campo Bom
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MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
Secretaria de Obras, Planejamento e Serviços 

Urbanos 
 

1959

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

Solicitação de melhorias de drenagem/recapeamento asfáltico/sinalização viária: 
 DESPESA 3854 - R$ 100.000,00 
 DESPESA 3855 - R$ 100.000,00 
 DESPESA 3030 - R$ 91.588,24 
 DESPESA 3876 - R$ 126.816,58 
 DESPESA 3874 - R$ 421.527,62 
 DESPESA 3010 - R$ 1.943.233,48  
 DESPESA 3019 - R$ 1.619.154,72 
 
 
 
Código da Dotação : 
09.03.2.213.4.4.90.51.99.01.02.13 (3010/2024)  
09.03.1.038.4.4.90.51.99.01.02.13 (3019/2024)  
09.03.2.207.4.4.90.51.99.01.02.13 (3030/2024)  
09.03.1.038.4.4.90.51.99.01.02.13 (3854/2024)  
09.03.1.038.4.4.90.51.99.01.02.13 (3855/2024) 
09.02.2.216.4.4.90.51.99.01.02.13 (3874/2024) 
09.03.1.038.4.4.90.51.99.01.02.13 (3876/2024) 
 
 
 
11.  DA FISCALIZAÇÃO 

Ficam designados como fiscais técnicos do contrato os servidores habilitados do quadro: 

Eng Nirio Edio Breunig 

Eng Diego Jardel Strack. 

 

 

 

 

Campo Bom, agosto 2024 

Diego Jardel Strack 

Eng. Civil 


